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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS N. 0000956-16.1999.815.0371
ORIGEM: 7ª Vara Mista da Comarca de Sousa
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1º APELANTE: José Glauter Silveira da Silva
ADVOGADO: Antônio Jucélio Amancio Queiroga (OAB/PB 126.037)
2ºs APELANTES: Cláudia Cardinale Queiroga Silva e outros
ADVOGADO: Nilo Luís Ramalho Vieira (OAB/PB 17.664)
APELADA:  Aurenil  Neves  Gadelha  de  Oliveira,  inventariante  de
Raimundo Gadelha de Oliveira
ADVOGADOS: Fabrício Abrantes de Oliveira (OAB/PB 10.384 e 
Delosmar Mendonça Júnior (OAB/PB 4.539)

AGRAVO RETIDO E 2ª APELAÇÃO.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  LITISCONSORCIAL.  FILHOS  DA  EX-
ESPOSA DO RÉU, QUE NÃO INTEGROU A RELAÇÃO PROCESSUAL E
FALECEU NO CURSO DO FEITO. ALEGAÇÃO DE COMPOSSE. FATO
QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOS. POSSE DO IMÓVEL
LITIGIOSO  EXERCIDA  APENAS  PELO  RÉU.  PARTICIPAÇÃO  DO
CÔNJUGE  DISPENSÁVEL  PARA  O  PROCESSAMENTO  VÁLIDO  DA
AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA NÃO APRECIADO NA SENTENÇA. PETIÇÃO
PROTOCOLIZADA  QUANDO  CONCLUSO  O  PROCESSO  PARA
JULGAMENTO.  NULIDADE  DO  DECISUM.  NÃO  OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DO INTERESSE JURÍDICO
DIRETO. SANEAMENTO DA OMISSÃO QUE NÃO DEMANDA DILAÇÃO
PROCESSUAL.  POSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE  DO  PEDIDO  NA
INSTÂNCIA RECURSAL. INTELECÇÃO DO ART. 1.013, § 3º, III, DO
CPC/2015  (ART.  515,  §  3º,  DO CPC/1973). INDEFERIMENTO DO
PLEITO.  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  RETIDO  E  NÃO
CONHECIMENTO  DA  SEGUNDA  APELAÇÃO (ART.  392,  III,  DO
CPC/2015).
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1)  Do  STJ:  “Composse  é  modalidade  de  posse  em  que  há
simultaneidade  do  exercício  da  posse  por  mais  de  um  titular,
praticando  atos  de  domínio  sobre  a  coisa.  2.  Em  ação  de
reintegração  de  posse,  inexistindo  a  composse,  é  dispensável  a
participação  do  cônjuge  para  o  processamento  válido  da  ação.”
(REsp 978.939/MT, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel.
p/  Acórdão  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado em
15/12/2011, DJe 18/12/2014)

2) Se a ex-esposa do réu não detinha, em conjunto com este, a
posse do bem litigioso, é dispensável sua participação no feito para o
processamento válido da ação de reintegração de posse.

3)  A  composse  não  é  efeito  lógico  e  necessário  da  sociedade
conjugal e não comporta hipótese em que o cônjuge não detém a
posse direta da coisa, nem exerce, de fato, os atos possessórios.

4)  A  assistência  litisconsorcial  exige  a  comprovação  do  interesse
jurídico direto do pretenso assistente, ou seja, a demonstração da
titularidade da relação discutida no processo e a eventual incidência
de efeitos jurídicos por via reflexa.

5) A falta de apreciação do pedido de assistência litisconsorcial não
enseja prejuízo, quando ausente o interesse jurídico direto por parte
do pretenso assistente.

6) O STJ consolidou o entendimento no sentido de que a declaração
de  nulidade  de  atos  processuais  depende  da  demonstração  do
efetivo prejuízo, o que não ocorreu, na hipótese, em observância ao
princípio  pas  de  nullité  sans  grief.  (REsp  1440298/RS  Recurso
Especial 2014/0050267-6. Relatora: Ministra Assusete Magalhães –
Segunda Turma. Publicação: DJ: 07/10/2014).

7) Consoante intelecção do art. 1.013, § 3º, inciso III, do CPC/2015
(art. 515, § 3º, do CPC/1973), sendo omissa a sentença em relação
a algum dos pedidos, o tribunal poderá, de plano, decidir o mérito
da causa, desde que o processo esteja em condições de imediato
julgamento, em respeito ao princípio da celeridade processual.

8) Desprovimento do agravo retido. Não conhecimento do segundo
apelo.

PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  DECADÊNCIA  E  PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO TARDIA.  AÇÃO PROPOSTA NO PRAZO FIXADO PARA O
SEU  EXERCÍCIO.  INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.
DEMORA  QUE  NÃO  DECORREU  DA  INÉRCIA  DO  AUTOR.
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PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDAS. INTELECÇÃO DA
SÚMULA N. 106 DO STJ. REJEIÇÃO.

1) Consoante entendimento assente no STJ, em julgado submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, a interrupção da prescrição
retroage ao momento da propositura da demanda, caso se configure
a  hipótese  circunscrita  na  Súmula  106/STJ:  “Proposta  a  ação  no
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da
arguição de prescrição ou decadência”.

2) Rejeição da prefacial.

PRELIMINAR.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA. DISCUSSÃO
POSSESSÓRIA.  ALEGAÇÃO DE POSSE ANTERIOR E  DE ESBULHO.
PRETENSÃO DE  REINTEGRAÇÃO DE  POSSE,  E  NÃO DE  IMISSÃO
DESTA. VIA ADEQUADA. REJEIÇÃO.

1) As ações possessórias buscam resguardar e proteger a posse que
se tem e que se perdeu. Portanto, pressupõem a existência de uma
posse já exercida. Já a ação de imissão de posse visa proteger o
direito  de  adquirir  uma  posse  que  ainda  não  foi  desfrutada.  É
indiscutível, portanto, a natureza diversa das referidas ações.

2) Se a demanda não intenciona discutir o direito de propriedade do
imóvel,  nem objetiva a entrada originária do autor na posse com
base no direito de propriedade, alegando-se que houve esbulho, a
ação correta é a de reintegração, e não a reivindicatória.

3) Rejeição da preliminar.

PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  ALEGAÇÃO  DE
JULGAMENTO ULTRA PETITA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COMPRA
E VENDA DO IMÓVEL LITIGIOSO. CONTRATO FIRMADO ENTRE O
RÉU  E  TERCEIRO.  DECLARAÇÃO  DE  ILEGITIMIDADE  DA
NEGOCIAÇÃO.  DESNECESSIDADE.  DEMANDA  POSSESSÓRIA
JULGADA  PROCEDENTE.  DETERMINAÇÃO  DA  RESTITUIÇÃO  DE
PARTE  DO  VALOR  EFETIVAMENTE  PAGO  PELO  RÉU  NA
NEGOCIAÇÃO.  COROLÁRIO LÓGICO-JURÍDICO QUE DECORRE DO
RECONHECIMENTO DO DIREITO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE VÍCIO
CAPAZ DE MACULAR O DECISUM HOSTILIZADO. REJEIÇÃO.

1)  Consoante  decidiu  recentemente  o  STJ,  “não  configura
julgamento  ultra  petita ou  extra  petita o  provimento  jurisdicional
inserido nos limites do pedido, o qual deve ser interpretado lógica e
sistematicamente a partir de toda a petição inicial e não apenas de
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sua parte final.  (AgRg no REsp 1548506/RJ, Rel.  Ministro MOURA
RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  27/09/2016,  DJe
07/10/2016).

2) Se houve determinação para a devolução do valor efetivamente
pago pelo réu/comprador em ação possessória, por corolário lógico-
jurídico, restou decidida a questão da ilegitimidade do contrato de
compra e venda firmado entre ele e o terceiro não proprietário do
bem litigioso, não havendo que se falar, por essa razão, em vício
capaz de macular o decisum hostilizado.

3) Rejeição da prefacial.

1ª APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSE
FUNDADA  EM  CONTRATO  DE  COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL
CELEBRADO COM TERCEIRO QUE NÃO DETINHA A PROPRIEDADE.
NULIDADE  DO  NEGÓCIO  JURÍDICO.  INEXISTÊNCIA  DE  JUSTO
TÍTULO.  VÍCIO  NA  AQUISIÇÃO  DA  POSSE.  COMPROVAÇÃO  DA
POSSE  ANTERIOR.  ESBULHO  POSSESSÓRIO  CARACTERIZADO.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC/73 (ART.
561 DO CPC/2015).  TESE DE AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE POR
USUCAPIÃO.  POSSE  QUE  NÃO  FOI  EXERCIDA
INCONTESTADAMENTE  DURANTE  O  LAPSO TEMPORAL  PREVISTO
EM  LEI.  DESACOLHIMENTO.  PAGAMENTO  DE  QUANTIA
REMANESCENTE  REFERENTE  AO  CONTRATO  FIRMADO  COM
TERCEIRO  NÃO  PROPRIETÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO
PAGAMENTO  INTEGRAL. DESCABIMENTO. PEDIDO  DE
INDENIZAÇÃO  E  RETENÇÃO  POR  BENFEITORIAS.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO E DISCRIMINAÇÃO DESTAS. POSSUIDOR DE MÁ-FÉ.
INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

1) Na ação de reintegração de posse incumbe ao autor comprovar a
posse anterior, o esbulho sofrido e a perda da posse, nos termos do
art. 927 do CPC/73 (art. 561 do CPC/2015).

2)  “O significado de justo traduz-se em ato conforme a justiça, a
equidade, a razão, ou seja, em ato imparcial, reto, exato, legítimo.
Opõe-se  à  ideia  de  ato  injusto,  injurídico  ou  fraudulento.”
(RIZZARDO, Arnaldo. Direito das coisas. Rio de Janeiro: Aide,1991.
v. 1, p. 435).

3)  Revela-se  injusta  a  posse  fundada  em contrato  de  compra  e
venda  de  imóvel  celebrado  com terceiro  que  não  era  o  legítimo
proprietário do bem.

4)  Nos  feitos  possessórios  a  parte  pode  arguir  a  exceção  de
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usucapião, em sede de contestação, consoante intelecção da Súmula
n. 237 do STF: “O usucapião pode ser arguido em defesa”.

5)  Afasta-se  a  tese  de  aquisição  da  propriedade  do  imóvel  por
usucapião quando não restar implementado o requisito do tempo de
posse previsto em lei e a posse não for exercida incontestadamente.

6) O pagamento integral da quantia objeto da avença entre a parte
e o terceiro exige prova nos autos por parte de quem o alega. 

7)  O  deferimento  de  indenização  por  benfeitorias  realizadas  no
imóvel  objeto  do  pedido  de  reintegração  de  posse  exige  a
discriminação delas, bem como a comprovação de sua realização.

8) Consoante já propugnou o STJ, o possuidor de má-fé não faz jus
ao direito de retenção.

9) Desprovimento do apelo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar  provimento  ao  agravo
retido;  não  conhecer  do  segundo  apelo;  rejeitar  as  preliminares
arguidas na primeira apelação e, no mérito, negar-lhe provimento.

RAIMUNDO GADELHA DE OLIVEIRA ajuizou ação de reintegração de
posse contra JOSÉ GLAUTER SILVEIRA DA SILVA, em 17 de setembro de 1985,
sendo os autos extraviados e, posteriormente, restaurados em 10 de março de
1999 (f. 12). 

Na inicial, aduziu o autor, em síntese, que: (1) adquiriu um imóvel
residencial, por meio de contrato de compra e venda celebrado com Severino
Lindolfo  Ferreira,  conforme  atesta  a  Escritura  Pública  de  Compra  e  Venda,
registrada em Cartório de Registro de Imóveis do Município de Sousa; (2) o
referido  imóvel  encontrava-se  fechado,  quando  o  réu  o  invadiu,  realizando
reparos e modificações. 

Pugnou,  ao  final,  pela  concessão  de  liminar,  para  que  fosse
reintegrado na posse do imóvel  litigioso, e,  no mérito,  pela confirmação da
liminar, com a condenação do promovido ao pagamento de indenizações pelos
danos causados ao bem.



AP n. 0000956-16.1999.815.0371                                                                                                                      6

O pedido  de  liminar,  outrora  indeferido  (f.  13),  foi  reanalisado e
deferido em audiência (f. 24).

Ato contínuo, houve despacho chamando o feito à ordem e anulando
a audiência anterior, face à ausência de citação do réu (f. 28/v).

Foi  proferida  nova  decisão  indeferindo  a  liminar  pleiteada,  sob  o
funamento de que “o autor não comprovou  a priori, que estava na posse do
bem em litígio à época do suposto esbulho” (f. 50/51).

Irresignado,  o  autor  interpôs  agravo  de  instrumento,  ao  qual  foi
negado provimento por esta Corte de Justiça (f. 122/126).

O  réu  foi  citado  (f.  58v).  Na  contestação (f.  59/75), suscitou,
preliminarmente: 

(1) decadência do direito, uma vez que o suposto esbulho ocorreu
em 1985, e o autor, até o ano de 1998, ainda não havia exercitado seu direito
de ação;

(2)  direito  de  usucapião  ordinário  do  imóvel,  pois  adquiriu  a
propriedade de boa-fé do pai do autor, Sr. Luís Pereira de Oliveira, há mais de
12 (doze) anos, sendo a posse mansa, pacífica e ininterrupta;

(3) prescrição aquisitiva.

Requereu a denunciação à lide dos herdeiros do genitor do autor,
sob a alegação de ter adquirido do referido senhor o imóvel objeto do litígio,
para que aqueles, eventualmente, respondam pela evicção. 

Por  fim,  pugnou  pelo  reconhecimento  do  direito  de  retenção  do
imóvel até o recebimento da indenização referente às benfeitorias realizadas,
assim como o ressarcimento do preço pago pelo bem. 

No  mérito, trouxe  a  lume  a  aplicação  da  “teoria  da  aparência”,
asseverando que, conquanto o imóvel em litígio esteja em nome do autor, na
verdade, ele pertencia ao genitor deste (Luís Pereira de Oliveira), de quem o
adquiriu, sendo, portanto, válida e eficaz a compra e venda do referido bem.

Impugnação pela rejeição das preliminares e procedência do pedido
inicial  (f. 113/118).

Despacho do  juiz  a  quo suspendendo  o  processo,  para  que  o
litisdenunciante providenciasse a citação dos litisdenunciados no prazo do art.
72 do CPC/1973, sob censura de prosseguir a ação unicamente em relação ao
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denunciante (f. 119). 

Embora regularmente citados (f. 127/160), os litisdenunciados não
se manifestaram. 

Foi proferida decisão em audiência, saneando-se o feito e rejeitando-
se as preliminares suscitadas na contestação (f. 168/169).

Em audiência, foi requerida a juntada de “Termo de Compromisso de
Inventariante”,  em  razão  do  falecimento  do  autor  (Raimundo  Gadelha  de
Oliveira).  Na  ocasião,  o  magistrado  de  primeiro  grau  observou  que  o  bem
litigioso constituía monte mor da herança deixada por aquele, razão pela qual
determinou que os autos fossem remetidos ao juízo competente para processar
o inventário (f. 230).

Habilitação do espólio do autor (f. 288).

 Alegações finais às f. 327/331 (espólio) e às f. 332/340 (réu).

Na sentença (f. 342/350), a Juíza de Direito da 7ª Vara da Comarca
de  Sousa  rejeitou  as  preliminares  suscitadas  na  contestação  e,  no  mérito,
julgou procedente a pretensão inicial, nos seguintes termos:

Ante o exposto, com esteio nas disposições dos arts. 269, I, 287, 461, §
4º, e 926, todos do Código de Processo Civil,  JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, bem como denego o exercício do direto de retenção, nos
termos  da  fundamentação  supra e,  por  conseguinte,  determino  a
REINTEGRAÇÃO  DO  PROMOVENTE  NA  POSSE  DO  IMÓVEL
SITUADO  NA  RUA  CEL  JOSÉ  VICENTE,  49,  SOUSA/PB,  com  a
retirada,  no  prazo  de  90  (noventa)  dias  do  promovido  do  imóvel,
juntamente com seus pertences, resolvendo o mérito. 

Bem  assim,  em  razão  de  todo  o  exposto,  determino  a  expedição  do
mandado de reintegração de posse, com prazo de 90 (noventa) dias, o
qual,  diante  da  natureza  executiva  lato  sensu,  deverá  ser  cumprido
independentemente de processo de execução.  Ao tempo em que deve o
oficial proceder a avaliação do imóvel em questão.

Condeno o promovido ao pagamento de custas processuais e honorários
no importe de 10% sobre o valor da causa devidamente atualizado.

Ainda, FACE AO EXPOSTO, com base no art. 70, I e III, 269, I, 319 do CPC
JULGO PROCEDENTE a denunciação à lide destes autos, para condenar
os denunciados, inclusive o promovente, a restituírem ao denunciante a
quantia que efetivamente pagou pelo bem, qual seja C$ 8.000.000,00 que
corresponde a 53,33% do valor do bem, corrigido na época em que se
evenceu, consoante o teor dos arts. 1115 do CC/16 e art. 450 do atual
Código Civil. Ainda, a correção monetária terá como termo inicial a data em
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que  se  deu  a  evicção,  tudo  a  ser  apurado  em  fase  de  liquidação  de
sentença.

Custas  e  honorários  pelos  denunciados,  os  últimos fixados em 10% do
valor da condenação.

A juíza sentenciante, embora tenha rejeitado o direito de retenção
pelas benfeitorias realizadas no imóvel, reconheceu a existência de parte do
pagamento referente à compra do imóvel ao genitor do autor (Luís Pereira de
Oliveira), determinando a restituição, em favor do réu, da quantia efetivamente
paga. 

A pretensão inicial, concernente à reintegração de posse, foi julgada
procedente,  entendendo  a  insigne  magistrada  que  a  posse  do  promovido
passou a ser  de  má-fé  a  partir  do  momento  em que tomou conhecimento
acerca da compra do imóvel a pessoa sem detenção da propriedade, ficando
ciente da ilegitimidade do título.

Petição dos filhos (4) da ex-esposa do réu, já falecida (Ana Pereira
de Queiroga  Silveira),  requerendo habilitação  no  processo,  na qualidade de
assistentes litisconsorciais, bem como a anulação da sentença homologatória de
restauração de autos (f. 24), face à ausência de citação daquela, a qual, diante
da composse, mostrava-se imprescindível (f. 353/360). 

O  réu  opôs  embargos  declaratórios  (f.  387/395),  que  foram
rejeitados (f. 396/397) sob a premissa de que descabe, nessa espécie recursal,
a rediscussão dos fundamentos da sentença.

Novamente, os filhos da ex-esposa do réu peticionaram nos autos (f.
398/400), requerendo a anulação da sentença, devido à inobservância do art.
462 do CPC/1973, bem como para processar-se o incidente de intervenção de
terceiro e, ato contínuo, reconhecer-se a decadência.

O pedido de intervenção de terceiros c/c nulidade da sentença não
foi  conhecido  pela  magistrada  de  origem,  que,  propugnando o  princípio  da
inalterabilidade  da  sentença,  entendeu  incabível  o  reexame  da  prestação
jurisdicional no âmbito do primeiro grau (f. 401).

Em face da decisão, os requerentes, Cláudia Cardinale Queiroga Silva
e outros,  interpuseram  agravo retido  (f.  411/415),  pugnando pela  anulação
desse decisum, e do processo, a partir das alegações finais. 

Ato contínuo, duas apelações foram interpostas contra a sentença
que julgou procedente a pretensão inicial.

O réu (1º apelante), José Glauter Silveira da Silva, nas razões
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recursais (f. 416/447), arguiu, de início, a decadência, argumentando que até a
data da propositura da ação de restauração de autos, ainda não havia ocorrido
a citação válida do réu, a qual só veio ocorrer em 1998, quando decorridos
mais de 12 (doze) anos da distribuição do feito.

Suscitou, ainda, as seguintes  preliminares: (1) inadequação da via
eleita, sob a alegação de que o autor efetivamente não exercia a posse sobre o
imóvel objeto do litígio, não obstante possuir o título de domínio; (2) nulidade
da sentença, por ser ultra petita, uma vez que admitiu a devolução de parte do
pagamento, sem se pronunciar sobre a validade do negócio.

No mérito, asseverou, em síntese, que: 

(1) a juíza a quo enfatizou o depoimento das testemunhas do autor,
desprezando o das suas, que atestaram que o Sr. Luís Pereira de Oliveira, pai
do autor,  detinha a posse do imóvel, e era quem geria e administrava todo o
acervo patrimonial da família;

(2) o promovente admitiu que o imóvel foi vendido pelo seu pai ao
ora apelante, descaracterizando o esbulho possessório,  requisito da ação de
reintegração de posse, e a má-fé que lhe fora atribuída;

(3)  no  que  pertine  ao  indeferimento  do  pedido  alternativo  de
retenção por  benfeitorias realizadas  no imóvel,  merece reforma a sentença,
uma vez que aquelas são nitidamente perceptíveis, conforme atesta a prova
testemunhal, não havendo que se falar em ausência de prova do custo real;

(4) operou-se em seu favor o instituto do usucapião ordinário, uma
vez que a posse, a justo título, foi exercida de forma mansa e pacífica, de 1985
a  1998,  porquanto “nos  autos  inexiste  qualquer  informação  a  respeito  de
reclamação de esbulho possessório.”

(5) restou consumada a prescrição aquisitiva.

Ao final, pugnou pelo provimento do apelo, nos seguintes termos: 

Por todo exposto, requer seja recebida e conhecida a presente Apelação
nos seus regulares efeitos devolutivo e suspensivo, e ao final seja dado
provimento  para  acolher  as  matérias  preliminares  declarando  à
DECADÊNCIA do direito de ação que se operou no presente caso, julgando-
se extinto o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV, do
Código de Processo Civil, até mesmo ex officio, e ou, decretar a nulidade
do processo pela inadequação da via eleita, extinguindo-se o feito, sem
resolução do mérito, pela impossibilidade jurídica do pedido nos termos do
art. 267, VI, do Código Processo Civil, e no mérito, seja dado provimento
para  reformar  a  sentença  objurgada  declarando  a  improcedência  da
presente ação, tornando-se ineficaz a expedição de mando de reintegração
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de posse em favor do Apelado, pelos fundamentos suso, com inversão da
verba sucumbencial.

De qualquer  modo,  se  requer  ainda seja  dado provimento  ao presente
apelo  para  DECLARAR  a  prescrição  aquisitiva  em  favor  do  Apelante,
servindo o v. acórdão como título judicial para transcrição no CRI, ou s.m.j,
não sendo este o entendimento deste colegiado que decrete a nulidade da
sentença pelo  cerceamento de defesa,  em razão da não apreciação do
presente  pleito  no  bojo  da  sentença  objurgada,  nos  termos  da
fundamentação supra, por ser medida de inteira e salutar JUSTIÇA. 

 Também irresignados com a decisão, Cláudia Cardinale Queiroga
Silva e outros, filhos do ex-cônjuge do réu (2ºs apelantes), também
recorreram  (f.  449/464), afirmando que  exercem atividades  comerciais  no
imóvel litigioso e que seus direitos de posse foram transferidos por sua genitora
(Ana Pereira de Queiroga Silveira), que detinha a composse, já que participou
da compra e venda realizada pelo marido (José Glauter Silveira da Silva).

Reiteraram o agravo retido contra decisão que não os admitiu como
assistentes litisconsorciais. Sustentaram a tese de usucapião extraordinário; a
nulidade do processo por ausência de citação; a inadequação da via eleita; a
decadência do direito de ação e a hipótese de julgamento extra/ultra petita. Ao
final, pugnaram pelo provimento do recurso apelatório.

Despacho da juíza a quo (f. 468) recebendo ambos os recursos nos
efeitos devolutivo e suspensivo, e determinando a suspensão do cumprimento
do mandado de reintegração de posse.

Contrarrazões (f. 470/474) apenas da inventariante do autor (Aurenil
Neves Gadelha de Oliveira).

Sem contrarrazões ao agravo retido (f. 478v).

A Procuradoria de Justiça manifestou-se pela nulidade do feito desde
a citação, para o fim de inclusão, no polo passivo, dos herdeiros de Ana Pereira
de Queiroga Silveira. Não acolhida a tese, que seja decretada a nulidade da
sentença. Sucessivamente, opinou pela rejeição das demais preliminares e, no
mérito, pelo desprovimento das apelações e do agravo retido (f. 490/508).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA 
Relator

De início, é mister tecer alguns comentários acerca da vigência e da
aplicabilidade da novel norma processual civilista.

É cediço que, em regra,  o Novo Código de Processo Civil  será
aplicado desde logo aos processos pendentes, nos termos do seu artigo 1.046.
Contudo  tal  norma  deve  ser  interpretada  também  à  luz  do  Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  ato  jurídico-processual  perfeito  e  o  direito
subjetivo processual das partes.

Sendo assim, é inaplicável o NCPC a este julgamento, ante os
termos  do  Enunciado  n.  2  aprovado  pelo  Plenário  do  STJ  na  sessão  de
9/3/2016, in verbis: 

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem ser  exigidos  os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (AgInt
no  AREsp  871.074/MS,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 02/06/2016)

Dito isso, verifica-se que a decisão ora recorrida foi publicada
sob a vigência do Código de Processo Civil de 1973. Assim, presentes os
requisitos de admissibilidade, de acordo com os termos dispostos no Código de
Processo Civil de 1973, passo à análise dos recursos.

DO AGRAVO RETIDO:

Os filhos da ex-esposa do réu (1º apelante), falecida no curso
da  demanda,  requereram  a  habilitação  no  processo,  na  qualidade  de
assistentes litisconsorciais, bem como a anulação da sentença que homologou a
restauração de autos, sob a premissa de que a citação da sua genitora era
obrigatória, diante da composse.

O sobredito pedido de intervenção foi protocolizado quando o feito já
estava concluso para sentença, sendo esta prolatada sem a análise do pedido,
uma vez que a secretaria do juízo só colacionou a petição posteriormente. 

Novamente protocolizado o pedido de  intervenção de terceiros
c/c  nulidade  da  sentença,  dele  não  foi  conhecido  pela  magistrada
singular,  que,  propugnando  o  princípio  da  inalterabilidade  da  sentença,
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entendeu incabível o reexame da prestação jurisdicional no âmbito do primeiro
grau (f. 401).

Irresignados, Cláudia Cardinale Queiroga Silva e outros interpuseram
agravo retido e recurso apelatório, requerendo neste a apreciação daquele.

Asseveraram que seus direitos de posse foram transferidos por sua
genitora (Ana Pereira de Queiroga Silveira), que detinha a  composse junto
com  seu  marido/réu/primeiro  apelante,  José  Glauter  Silveira  da  Silva,  e
participou da compra e venda do imóvel.

Para tanto, trouxeram a lume trecho do depoimento da testemunha
Luís Alves Timóteo, que mencionou que “conheceu o promovido e sua esposa a
partir do momento que tomaram posse naquele imóvel”.

No caso, o pedido de ingresso de “assistente litisconsorcial”, quando
concluso o processo para sentença, é, do ponto de vista formal, admitido. No
entanto, do ponto de vista substancial, não restou demonstrado nos autos
o interesse jurídico hábil  a  justificar  o  ingresso dos agravantes  na
demanda.

Os requerentes formularam o pedido de “assistência litisconsorcial”,
alegando  que  são  legítimos  herdeiros  da  Srª  ANA PEREIRA  DE QUEIROGA
SILVEIRA,  ex-esposa  do  réu  (José  Gaulter  Silveira  da  Silva),  e  que  aquela
também detinha a posse do imóvel litigioso. 

A  assistência litisconsorcial exige  a  comprovação do  interesse
jurídico direto do pretenso assistente, ou seja, a demonstração da titularidade
da relação discutida no processo e a eventual incidência de efeitos jurídicos por
via reflexa. 

Conforme  já  decidiu  o  STJ,  “o interesse  jurídico  necessário  ao
acolhimento do pleito de assistência deve ser aferido mediante a potencialidade
de a sentença causar prejuízo juridicamente relevante a direito daquele que
pretende intervir como assistente no processo.” (REsp 660.833/SP, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, jul. 26/09/2006, DJ 16/10/2006).

Consoante  expôs  o  Egrégio  STJ,  na  assistência  litisconsorcial,
também denominada “qualificada”,  é  imprescindível  que o direito  em litígio,
sendo  também  do  assistente,  confira  a  este  legitimidade  para  discuti-lo
individualmente ou em litisconsórcio com o assistido, in verbis:

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  AGRAVO.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA
LITISCONSORCIAL. JUÍZO FALIMENTAR. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Nos
termos do art. 50 do CPC, a assistência pressupõe o interesse jurídico de
terceiro, em processo no qual contendam duas ou mais pessoas, de que a
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sentença  seja  favorável  a  uma  delas.  2.  Na  assistência  litisconsorcial,
também denominada qualificada, é imprescindível que o direito em litígio,
sendo também do assistente,  confira  a este legitimidade para discuti-lo
individualmente  ou  em  litisconsórcio  com  o  assistido.  2.  Agravo  não
provido.  (AgRg no CC 131.998/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 20/06/2014).

Ainda  que  se  tratasse  de  pedido  de  assistência  simples,  a
jurisprudência do STJ é firme no sentido de que “é necessária a presença de
interesse jurídico,  ou seja,  a demonstração da existência de relação jurídica
integrada  pelo  assistente  que  será  diretamente  atingida  pelo  provimento
jurisdicional, não bastando o mero interesse econômico, moral ou corporativo”.
Vejamos:

ADMINISTRATIVO E  PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE  REINTEGRAÇÃO DE
POSSE.  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC/1973  NÃO  CARACTERIZADA.
PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA.  ART.  50  DO  CPC/1973.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  JURÍDICO.  REVISÃO.  SÚMULAS  5  E  7/  STJ.  1.  No  que  se
refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC/1973, o
julgado  recorrido  não  padece  de  omissão,  porquanto  decidiu
fundamentadamente a  quaestio trazida  à sua análise,  não podendo ser
considerado  nulo  tão somente porque contrário aos interesses da parte.
2.  A jurisprudência do STJ entende que para o ingresso de terceiro nos
autos  como  assistente  simples  é  necessária  a  presença  de  interesse
jurídico,  ou  seja,  a  demonstração  da  existência  de  relação  jurídica
integrada pelo assistente que será diretamente atingida pelo provimento
jurisdicional,  não  bastando  o  mero  interesse  econômico,  moral  ou
corporativo. 3. Rever o entendimento consignado pelo Tribunal a quo em
relação à ausência de interesse da ANTT demanda o exame de cláusulas
contratuais e o revolvimento do conjunto fático-probatório, inadmissíveis
na via estreita do Recurso Especial, ante os óbices das Súmulas 5 e 7/STJ.
4.  Agravo  Interno  não  provido.  (AgInt  no  REsp  1568723/SC,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
08/11/2016, DJe 17/11/2016).

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA SIMPLES. ART. 50 DO CPC.
INDEFERIMENTO. INTERESSE JURÍDICO NÃO DEMONSTRADO. I  -  A  lei
processual exige, para o ingresso de terceiro nos autos como assistente
simples,  a  presença  de  interesse  jurídico,  ou  seja,  a  demonstração  da
existência  de  relação  jurídica  integrada  pelo  assistente  que  será
diretamente atingida pelo provimento jurisdicional, não bastando o mero
interesse econômico, moral ou corporativo. II - A falta de demonstração
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB - do
necessário interesse jurídico no resultado da demanda, inviabiliza o seu
ingresso  no feito  como assistente  simples.  III  -  Agravo regimental  não
provido. (AgRg na PET nos EREsp 910.993/MG, Rel. Ministra ELIANA
CALMON,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  17/12/2012,  REPDJe
19/02/2013, DJe 01/02/2013).
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A demanda possessória  foi  ajuizada por  Raimundo Gadelha de
Oliveira, proprietário do imóvel, contra o possuidor, José Glauter Silveira da
Silva. Este defendeu a aquisição da propriedade e a legitimidade de sua posse,
alegando  que  comprou  o  imóvel  do  pai  do  autor,  sem fazer  menção  à
eventual existência de composse.

Dessa forma, o proprietário/autor  limitou sua demanda à questão
possessória,  não  incluindo  na  lide  a  ex-esposa  do  réu,  genitora  dos  ora
requerentes (2ºs apelantes), a qual não chegou a integrar a relação processual.
Portanto, a composse não restou evidenciada. 

A composse não é efeito lógico e necessário da sociedade conjugal e
não comporta hipótese em que o cônjuge não detém a posse direta da coisa,
nem exerce, de fato, os atos possessórios.

Assim, a  composse consiste em modalidade de posse em que há
simultaneidade do exercício da posse por mais de um titular, praticando atos de
domínio sobre a coisa.

Em ação de reintegração de posse, inexistindo a composse, é
dispensável a participação do cônjuge para o processamento válido da
ação. Esse é o entendimento firmado pelo STJ, conforme se vê adiante:

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
COMPOSSE.  AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO  DO  CÔNJUGE  VIRAGO.
DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Composse é modalidade de
posse em que há simultaneidade do exercício da posse por mais de um
titular,  praticando  atos  de  domínio  sobre  a  coisa.  2.  Em  ação  de
reintegração de posse,  inexistindo a composse,  é dispensável  a
participação  do  cônjuge  para  o  processamento  válido  da  ação
(REsp 76.721/PR, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 30.3.1998).
3. Rever os fundamentos do acórdão recorrido para acatar a alegação de
existência de efetivo exercício de posse ou de contrato que gere relação
atinente ao direito real demanda a incursão no campo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e desprovido.
(REsp 978.939/MT, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel.
p/  Acórdão  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado em
15/12/2011, DJe 18/12/2014).

O caso dos autos  não circunscreve hipótese de composse.  É
clarividente  que o demandado não residia  no  imóvel  em litígio,  mas que o
utilizava para a prática de comércio.

Os depoimentos das testemunhas atestaram, de forma inequívoca,
que  o réu  não residia no imóvel com sua família e que explorava um
comércio no local. 
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Trago à baila o relato de algumas das testemunhas, dentre elas
uma arrolada pelo próprio réu:

-  VALDECI  RODRIGUES  DE  ARAÚJO:  “(…)  que  o  depoente  tem
conhecimento  que  o  réu  José  Gualter  explora  um  comércio  naquele
endereço (...)” (f. 268).

- SEVERINO JOÃO QUEIROGA: “(...)  José Gualter nunca residiu naquele
imóvel, apenas comercializava (...)” (f. 269).

- FRANCISCO BARBOSA DA SILVA “(...) que o S. José Gualter explora um
comércio na Rua Cel. José Vicente e sabe que há muito tempo ele está
estabelecido naquele local (...)” (f. 271).

Em nenhum momento comprovou-se que a ex-esposa do promovido
exercia,  com este,  o  comércio,  nem mesmo que  praticou  ato  em conjunto
referente à negociação do imóvel em litígio. 

Acerca desse ponto, relatou a testemunha BERTO ALEXANDRE DA
SILVA que “a transação entre Luís Oliveira e José Gualter ocorreu em 1985
(…).” (f. 270).

Nesse cenário, não restou evidenciada nos autos a composse,
nem poderiam os requerentes comprová-la, porquanto o assistente recebe o
processo no estado em que se encontra (art.  50,  parágrafo  único,  do
CPC/73)  e,  no  caso,  o  pleito  de  intervenção  só  fora  formulado  quando  o
processo já estava concluso para sentença, não havendo mais a possibilidade
de produção de prova sobre fato algum, nem mesmo sobre a composse,  já
que fora encerrada a fase instrutória.

É forçoso concluir a ausência de interesse jurídico por parte dos
agravantes, porquanto o argumento de que existiu composse é infundado, não
havendo que se falar, assim, em litisconsórcio passivo necessário, previsto no
art. 47 do CPC/1973 (artigos 114, 115 e 116 do CPC/2015).

In casu, o julgamento da presente ação de reintegração de posse
não  interviria,  de  forma inequívoca,  na  relação  jurídica  entre  os  apelantes,
filhos  da  ex-esposa  do  réu,  e  o  adversário  do  assistido,  porquanto  a
controvérsia reside apenas sobre posse, e não a respeito de eventual direito de
propriedade que, inclusive, pode ser objeto de demanda específica. 

Discute-se, tão-somente, a posse, que é situação de fato, e,
na espécie, restou comprovado que a posse era exercida apenas pelo
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promovido, ora apelante, de forma que este é quem poderá sofrer os
reflexos de eventual édito condenatório.

A genitora dos ora agravantes (agravo retido) não chegou sequer a
integrar a lide, falecendo no curso do processo, não havendo que se cogitar
acerca da obrigatoriedade de oportunizar-se a habilitação dos seus herdeiros.

Por  fim,  considerando  que  não  restou  evidenciado  o  interesse
jurídico dos agravantes,  nem mesmo que seriam diretamente atingidos pelo
provimento  jurisdicional,  NÃO  há  que  se  falar  em  prejuízo  e,  por
conseguinte, em nulidade da sentença.

O STJ consolidou o entendimento no sentido de que a declaração de
nulidade de atos processuais depende da demonstração do efetivo prejuízo, o
que não ocorreu na hipótese, em observância ao princípio pas de nullité sans
grief.  (REsp 1440298/RS Recurso Especial 2014/0050267-6. Ministra Assusete
Magalhães (1151) – T2 – Segunda Turma. DJ: 07/10/2014). 

Ausente o efetivo prejuízo, não há que se falar em nulidade, porque
a regra que impera é a do  aproveitamento dos atos processuais, ainda
que praticados em dissonância com o procedimento previsto em lei, mas desde
que não tenham gerado prejuízo capaz de comprometer a justiça do processo.
Eis recente precedente do STJ nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA.  OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  1.  Os embargos de declaração
são  cabíveis  quando  houver  no  acórdão  ou  sentença,  omissão,
contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 1.022 do
CPC/2015. 2. No caso em tela, verifica-se omissão quanto à ausência do
nome dos advogados da embargante no processo originário, no qual foi
concedido efeito suspensivo ao recurso especial. Contudo, a decisão que
deferiu  a  liminar  foi  proferida  inaudita  altera  pars,  razão  pela  qual
desnecessária  a  intimação  da  ora  embargante  antes  de  sua  prolação,
afastando  por  completo  o  suposto  cerceamento  de  defesa,  tanto  que,
consoante consulta ao andamento do processo, verifica-se que a recorrente
interpôs o devido agravo interno na Pet 11.416 e também nos autos do
agravo em recurso especial, ao qual foi atribuído o efeito suspensivo. 3. O
reconhecimento de qualquer nulidade no processo demanda a análise do
juízo sobre se a atipicidade do ato perpetrado gerou prejuízo para os fins
de justiça do processo, sendo certo que, no processo civil, a regra é o
aproveitamento do ato, ainda que praticado fora do modelo legal,
contanto que tenha sido alcançada a sua finalidade. 4. Embargos de
declaração acolhidos sem efeito infringente, apenas para sanar a omissão.
(EDcl  no  AgRg  no  MS  22.619/DF,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  19/12/2016,  DJe
07/02/2017).

Ademais,  consoante a intelecção do art.  1.013, § 3º, inciso
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III,  do  CPC/2015  (art.  515,  §  3º,  do  CPC/1973),  sendo  omissa  a
sentença em relação a algum dos pedidos, seja do autor, do réu ou de
terceiro que não integra a lide, o tribunal poderá, de plano, decidir o
mérito da causa,  desde que o processo esteja em condições de imediato
julgamento.

No caso dos autos, o pedido de assistência, formulado pelos filhos
da ex-esposa do réu quando o processo já estava concluso para julgamento,
embora não analisado na sentença,  pode ser julgado por esta Corte de
Justiça. 

O suprimento da omissão, no caso, não implicará dilação processual,
porquanto, como visto, o assistente recebe o processo no estado em que se
encontra  (art.  50,  parágrafo  único,  do  CPC/73)  e,  na  situação  em  tela,  a
assistência foi requerida quando o processo estava concluso para sentença, não
havendo que se falar em reabertura da fase instrutória. 

Ademais,  vislumbrando o tribunal  que carecem os requerentes de
interesse jurídico direto, pode, de imediato, indeferir o pedido de assistência e
julgar, de plano, o mérito da causa.

Perfilhando o sobredito entendimento, eis decisum do STJ:

PROCESSO CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO
CPC/1973.  OMISSÃO  NA  SENTENÇA.  TEORIA  DA  CAUSA  MADURA.
APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.  1.  A jurisprudência
do STJ se alinha no sentido de ser possível ao Tribunal de Justiça,
aplicando o disposto no art. 515, § 3º, do CPC/1973, sanar vício
existente na sentença e, entendendo desnecessária produção de
provas, julgar imediatamente o pedido na apelação, em respeito
ao princípio da celeridade processual. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no AgRg no REsp 1223813/SC, Rel. Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
19/05/2016, DJe 30/05/2016). 

No mesmo tom, destaco recente julgado  deste Tribunal de Justiça,
em que se reconheceu a omissão da sentença em relação à análise de alguns
pedidos  formulados  na  exordial  e  a  possibilidade  de  julgá-los  na  instância
recursal, ocasião em que os demais termos da sentença foram mantidos:

AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DA COBRANÇA DE ENCARGOS,
TARIFAS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.
PEDIDOS  INSERIDOS  NA  EXTENSÃO  DA  EXORDIAL.  FALTA  DE
ANÁLISE.  JULGAMENTO  CITRA  PETITA.  POSSIBILIDADE  DE
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  NA  INSTÂNCIA  RECURSAL.  CAUSA
MADURA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.013, §3º, III, DO CPC/2015.
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TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TAXA DE EMISSÃO DE CARNÊ
(TEC) E IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF).  AUSÊNCIA
DE PREVISÃO CONTRATUAL. DESNECESSIDADE DE REVISÃO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM OS DEMAIS
ENCARGOS MORATÓRIOS. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO DE 1% AO MÊS.
SUMULA  379,  DO  STJ.  CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS  MORATÓRIOS.
IMPOSSIBILIDADE.  JUROS  REMUNERATÓRIOS  E  CAPITALIZAÇÃO.
COMPOSIÇÃO  DO  PREÇO  DO  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
CONTRAPRESTAÇÃO  ACRESCIDA  DO  VALOR  RESIDUAL  GARANTIDO.
INVIABILIDADE  DE  DISCUSSÃO  SOBRE  A  EXISTÊNCIA  DE  JUROS
ABUSIVOS OU CAPITALIZAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. Considera-se
citra petita a sentença que deixou de decidir a integralidade dos
pleitos  enumerados  na  Inicial.  2.  Se  o  processo  estiver  em
condições de imediato julgamento, o Tribunal deve decidir desde
logo o mérito quando constatar a omissão no exame de um dos
pedidos. 3. Não é necessária a revisão das tarifas de abertura de crédito
(TAC),  de  emissão  de  carnê  (TEC)  e  do  Imposto  sobre  Operações
Financeiras,  quando  no  contrato  celebrado  entre  as  partes  não  há
dispositivo  que  estabeleça  sua  cobrança.  4.  “Segundo  o  entendimento
pacificado na 2ª Seção (AgRg no REsp n.  706.368/RS, Rel.  Min.  Nancy
Andrighi,  unânime,  DJU  de  08.08.2005,  p.  179),  a  comissão  de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer  outros  encargos
remuneratórios ou moratórios.” (EDcl no REsp 764.470/RS, Rel. Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 08/11/2011, DJe
16/11/2011) 5. É ilegal a cobrança capitalizada de juros moratórios, por
ausência  de  previsão  legal,  também  sendo  ilegal  a  sua  cobrança  em
percentual  superior  a  1%  a.m.  (Súmula  379  do  STJ).  (TJMG  -  AC
10567120105141001  MG  -  Relator(a):  José  de  Carvalho  Barbosa  -
Julgamento: 25/09/2014 -  Órgão Julgador: Câmaras Cíveis/13ª CÂMARA
CÍVEL  -  Publicação:  03/10/2014)  6.  “Ante  a  impossibilidade  de  se
averiguar,  no  preço  total  contratado,  o  valor  referente  a  cada  custo
específico, bem como o lucro da arrendadora, não há como se cogitar em
limitação de juros remuneratórios e, consequentemente, em proibição da
capitalização mensal de juros, nos contratos de arrendamento mercantil.”
(TJPB;  APL  0047000-04.2009.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Gustavo Leite Urquiza; DJPB 06/04/2015).  (Processo n.
00077023420118152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:
Des. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 01-11-2016).

Nesse viés,  nego provimento ao agravo retido,  indeferindo o
pedido de assistência, e, por consequência, não conheço do segundo apelo,
por ser inadmissível (art. 932, III, do CPC).

DA APELAÇÃO DO RÉU (José Glauter Silveira da Silva).

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.

O réu (1º apelante), José Glauter Silveira da Silva, em suas razões
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recursais, arguiu a decadência e prescrição, sob a premissa de que, até a data
da propositura da ação de restauração de autos, ainda não havia ocorrido a
citação válida do réu, que só veio ocorrer em 1998, quando decorridos mais de
12 (doze) anos da distribuição do feito.

Inicialmente, percebe-se uma certa confusão do insurgente, quando
suscitou a decadência e prescrição. 

A decadência não se confunde com prescrição. A primeira é extinção
do  direito  pela  falta  de  exercício  dentro  do  prazo  prefixado (decadência),
atingindo  indiretamente  a  ação,  enquanto  que  a  prescrição atinge  a
pretensão, e não o direito em si. In casu, não se operou a decadência, nem a
prescrição.

A ação de reintegração de posse foi ajuizada no dia 10 de
setembro de 1985 (f. 12), ou seja, no mesmo ano em que o apelante
tomou posse do imóvel objeto do litígio. Ele aduziu que comprou o bem
de Luís Pereira de Oliveira, genitor do autor, colacionando recibo datado de
24/08/1985.

Destarte,  afasta-se,  de  plano,  a  decadência  do  direito  de
ação, porquanto esta fora proposta dentro do prazo prefixado para
seu exercício.

Todavia  os  autos  da  reintegração  de  posse  foram  perdidos  no
cartório do juízo onde tramitava a ação, sem culpa do autor, sendo restaurados
em 10  de  março  de  1999,  mediante  a  concordância  do  réu,  consoante  se
constata da sentença homologatória às f. 12.

Dessa  forma,  na  espécie,  a  demora  na  citação  não  pode  ser
imputada ao autor, porquanto decorreu de falha da Justiça. 

Nesses casos, em que a ação é proposta dentro do prazo para o seu
exercício  e  a  demora na citação é inerente aos  mecanismos da Justiça,  ou
decorreu  exclusivamente  desta,  a  interrupção  da  prescrição  retroage  ao
momento da propositura da demanda, não se podendo acolher a arguição de
prescrição. 

Consoante entendimento assente no STJ, em julgado submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, a interrupção da prescrição retroage ao
momento da propositura da demanda, caso se configure a hipótese circunscrita
na Súmula 106/STJ: “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora  na  citação,  por  motivos  inerentes  ao  mecanismo  da  justiça,  não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência”.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  sede  de  recurso  repetitivo,
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decidiu  que  é  a  propositura  da  demanda,  e  não  a  citação,  que
interrompe a prescrição. Observemos:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  PARALISAÇÃO  DO  PROCESSO
POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. NULIDADE DA CITAÇÃO.
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 1. In casu, o acórdão
recorrido adota como marco interruptivo da prescrição, antes da vigência
da LC 118/2005, a propositura da ação. O fundamento utilizado é de que a
demora inerente aos mecanismos da Justiça não pode prejudicar a parte
que ajuizou a demanda tempestivamente (Súmula 106/STJ). Na prática,
tal orientação encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada
pelo STJ, em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973.
Precedentes. 2.  Com efeito, a interrupção da prescrição, antes ou
depois da LC 118/2005, retroage ao momento da propositura da
demanda,  caso  se  verifique  o  disposto  na  Súmula  106/STJ:
"Proposta a ação no prazo fixado  para o seu exercício, a demora
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo  da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".
O acolhimento da pretensão recursal depende do afastamento da Súmula
106/STJ,  o  que  demanda  revolvimento  fático-probatório,  procedimento
incompatível no âmbito do Recurso Especial (Súmula 7/STJ). Precedentes.
3. Acerca da nulidade da citação da pessoa jurídica, nada foi debatido, no
acórdão recorrida. À míngua de prequestionamento, não se pode conhecer
dessa questão (Súmula 211/STJ). 4. Agravo Interno não provido.  (AgInt
no REsp 1594759/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 19/12/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO
A QUO. PROPOSITURA DA AÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
REPETITIVOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 106/STJ. PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  CONFIGURADA.  CULPA
CONCORRENTE.  PRETENSÃO  DE  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.º  7/STJ.  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 1.  Segundo o entendimento
consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, em sede
de  recurso  repetitivo,  é  a  propositura  da  demanda,  e  não  a
citação, que interrompe a prescrição. 2. Nos termos do Enunciado
n.º 106 da Súmula do STJ, proposta a ação no prazo fixado para o
seu  exercício,  a  demora  na  citação,  por  motivos  inerentes  ao
mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de
prescrição  ou  decadência.  3.  O  proprietário  do  veículo  responde
objetiva e solidariamente pelos danos decorrentes de acidente de trânsito
causado por  culpa  do  condutor.  4.  O recurso  especial  não  comporta  o
exame  de  questões  que  impliquem  revolvimento  do  contexto  fático-
probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n.º 7 do STJ. 5. A
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verificação da ocorrência de culpa exclusiva da vítima ou culpa concorrente
demanda  a  revisão  de  provas.  Incidência  da  Súmula  n.º  7/STJ.  6.  A
divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial
(Súmula n.º 13/STJ). 7. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  (AgRg no
REsp 1561894/ES, Rel.  Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe 11/03/2016). 

A matéria, como se viu, encontra-se sumulada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 106:  Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.

Portanto, rejeito as prejudiciais de mérito. 

PRELIMINAR: INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

O 1º apelante suscitou a preliminar de inadequação da via eleita,
sob a alegação de que o autor não exercia,  efetivamente, a posse sobre o
imóvel  objeto  do  litígio,  não  obstante  possuir  o  título  de  domínio,  sendo
incabível a ação de reintegração de posse.

De fato, em se tratando de Ação de Reintegração de Posse, incumbe
ao autor comprovar a posse anterior e o esbulho sofrido, nos termos do art.
927 do CPC/73 (art. 561 do CPC/2015).

As ações possessórias buscam resguardar e proteger a posse que
se tem e que se perdeu. Portanto, pressupõem a existência de uma posse já
exercida. Já a ação de imissão de posse visa proteger o direito de adquirir
uma posse que ainda não foi desfrutada. É indiscutível, portanto, a natureza
diversa das referidas ações judiciais.

O autor narra, na petição inicial, que detinha a posse do imóvel, mas
a  perdeu  posteriormente  para  o  réu.  Como se  percebe,  a  ação  não  visou
discutir o direito de propriedade do imóvel, nem objetivou a entrada originária
na posse com base na propriedade, sendo correta a via eleita.

Ademais, restou comprovado que o autor detinha a posse anterior,
tanto é assim que antes de o réu exercer a posse sobre o imóvel, este estava
alugado, pelo promovente, a um terceiro, denominado nos autos de “Valdeci do
Lojão”.

 O próprio Valdeci Rodrigues de Araújo, em seu depoimento (f.
268),  confirmou que  “locou o imóvel  do Sr.  Raimundo Gadelha de Oliveira,
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conhecido por Oliveira, e a ele efetuava os pagamentos dos aluguéis; que a
locação permaneceu do período de 1968 a 1980”.

Nesse ponto, andou bem a insigne magistrada sentenciante quando
destacou o seguinte:

Infere-se, portanto, que o promovente quando do ingresso do promovido
no imóvel em litígio detinha a posse do bem, ainda que indireta, uma vez
que demonstrado pelos depoimentos acima que o promovente o alugava a
terceiros.

Cumpre salientar que a posse não é exercitada, tão somente, com a efetiva
moradia. Morar no imóvel é a forma mais externa e simples de configurar o
exercício da posse (posse direta), mas não é única maneira de comprová-
la, pois admissível seu exercício através da posse indireta. (f. 345). 

Nessa  linha,  a  ação,  conforme  ajuizada,  revela,  tão-somente,  a
pretensão de defesa da posse que se perdeu, e não a declaração judicial de
domínio ou de conquista de uma posse nunca antes exercida. 

A ação de reintegração de posse é adequada no caso em questão. 

Rejeito, portanto, a preliminar.

 

PRELIMINAR: NULIDADE DA SENTENÇA - ULTRA PETITA.

O apelante suscitou a preliminar de nulidade da sentença, alegando
que  é  ultra  petita,  pois  admitiu  a  devolução  de  parte  do  pagamento  que
realizou, sem, contudo, pronunciar-se sobre o reconhecimento da validade e
legalidade  do  negócio  jurídico  de  compra  e  venda,  prática  vedada  pelo
ordenamento jurídico. 

De início, destaco que a hipótese descrita pelo apelante não
se enquadra no conceito de sentença ultra petita (julgamento além do
que foi pedido). 

O argumento  ora  trazido  à  baila  trata-se  de  suposta  omissão  do
julgado, o que, de fato, não ocorreu.

Na  contestação,  em  sede  de  denunciação  à  lide,  o  réu,
requereu o “ressarcimento do valor pago à época a título de compra do imóvel,
devidamente atualizado monetariamente” (f. 75). 

Nesse caso, eventual omissão em relação à decretação de legalidade
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do negócio jurídico não constitui vício da sentença, se a ação, como dito, é
possessória,  e  a  matéria  contratual,  por  consequência  lógica,  deu-se  por
resolvida pelo teor e termos do decisum hostilizado.

Na  verdade,  a  magistrada  de  primeiro  grau  não  declarou
expressamente a ilegalidade do negócio firmado entre o réu e o genitor do
autor,  mas resolveu a questão quando consignou que “a  disponibilidade de
direito alheio, como na hipótese de compra e venda do que não lhe pertence é
ato  jurídico  nulo,  pela  impossibilidade  jurídica  que  envolve,  podendo  tal
nulidade ser alegada por qualquer interessado, já que é impossível às partes
transigirem sob direito alheio.” (f. 346). 

Ademais, se houve determinação para a devolução do valor aferido
como  pago  pelo  promovido,  por  corolário  lógico-jurídico,  restou  decidida  a
questão da ilegitimidade do contrato firmado entre ele e o genitor do autor.

Nessa esteira, ressalto que, consoante decidiu recentemente o STJ,
“não configura julgamento ultra petita ou extra petita o provimento jurisdicional
inserido  nos  limites  do  pedido,  o  qual  deve  ser  interpretado  lógica  e
sistematicamente a partir de toda a petição inicial e não apenas de sua parte
final.” (AgRg no REsp 1548506/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 07/10/2016).

Por fim, a questão do  valor a ser devolvido está relacionada à
prova do que efetivamente se pagou, e não se coaduna com a alegação de que
a sentença foi ultra petita nesse tocante. 

Rejeito, portanto, a preliminar.

MÉRITO RECURSAL:

Analisando com acuidade os argumentos erigidos pelas partes, bem
como a prova juntada aos autos, entendo que não merece reparos a sentença
hostilizada.

Segundo  o  dicionarista  Aurélio  Buarque  de  Holanda,  a  expressão
esbulhar  significa  “privar  de  alguma  coisa  ilegitimamente,  por  fraude  ou
violência; roubar, despojar, espoliar”. 

A reintegração de posse é ação de natureza estritamente espoliativa.
É cabível  quando o possuidor vê-se despojado da posse de forma injusta e
violenta, e até por clandestinidade, além de abuso de confiança.

O art.  493  do  Código  Civil  de  1916  estabelecia  que  a posse  é
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adquirida “pela apreensão da coisa ou pelo exercício do direito”. 

O sobredito entendimento foi encampado pelo art. 485 do mesmo
Códex, in verbis: 

Art. 485. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício
pleno, ou não, de algum dos poderes inerentes ao domínio ou propriedade.

O art.  927  do  CPC/1973  (atual  art.  561  do  CPC/2015)  admite  a
reintegração  de  posse  no  caso  de  PERDA  desta,  incumbindo  ao  autor
provar  que  detinha  a  posse,  o  esbulho  praticado  pelo  réu,  a  data
deste, bem como a perda da posse.

Segundo  Arnaldo  Rizzardo,  para  configurar-se  o  direito  à
reintegração  da  posse,  três  pressupostos  são  necessários:  1)  deverá  o
possuidor  esbulhado  ter  exercido  uma  posse  anterior;  2)  a  existência  de
esbulho; 3) a perda da posse em razão do esbulho.1 

No mesmo  sentido: a posse é  fato material, e não jurídico, é uma
situação de fato, “poder  de fato,  é  uma relação do poder  de fato de uma
pessoa para a coisa.”2

Em outras palavras, exerce a posse aquele que desfruta de fato, isto
é,  realmente,  efetivamente,  de  algum dos  poderes  inerentes  ao  direito  de
propriedade, de acordo com o entendimento de Renan Falcão de Azevedo.3

Eis a lição de Orlando Gomes4 a respeito do tema:

Parte  Von  Ihering  da  necessidade  de  estabelecer,  preliminarmente,  a
diferença  entre  as  noções  de  posse  e  propriedade,  que,  na  linguagem
comum, são confundidas com grande frequência, apresentando-se como
expressões  equivalentes.  Essa  confusão  deve  ser  desfeita  pelo  jurista,
porque,  em verdade, posse e propriedade são coisas distintas.  Resulta,
porém, do fato de que, em geral, o possuidor de uma coisa é ao mesmo
tempo o seu proprietário. Quando a posse e a propriedade estão reunidas
na mesma pessoa, a distinção é, realmente inútil. Acontece, porém, que,
não raro, se separam, evidenciando-se, então, o contraste entre as duas
noções. (...) A posse é o poder de fato; a propriedade, o poder de direito
sobre a coisa. Esses dois poderes se enfeixam geralmente nas mãos do
proprietário, mas também se separam por forma a que o poder de fato não
esteja com o proprietário.

1 In Direito das Coisas: Lei n. 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 105.

2 LAFAYETE. Direito das Coisas. v. 1., 2ª ed., & 5º; RIBAS. A posse e as ações possessórias, 1983; SAVATIER. Cours de
Droit Civil. 2ª ed., 1947, n. 628, 1º/320. 

3 In Posse: efeitos e proteção. Caxias do Sul: EDUCS, 1984, p. 36.

4 In Direitos Reais. 19. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 34.
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De igual modo, o art. 1.204 do atual Código Civil determina que a
posse é adquirida “desde o momento em que se torna possível o exercício, em
nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à propriedade". 

Segundo Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

Cabe ação de manutenção de posse quando o possuidor tiver a sua posse
turbada por outrem; a reintegração será a ação apropriada no caso de o
possuidor haver sofrido esbulho na sua posse; o interdito proibitório poderá
ser  requerido  quando  houver  fundado  receio  de  que  o  possuidor  seja
molestado em sua posse. A turbação fica no meio termo entre o esbulho e
a tão-só ameaça, caracterizando-se pela prática de atos que justifiquem
uma concreta ameaça à posse. (Nery, RP 52/170).5

Nesse cenário,  na ação de reintegração de posse é inarredável  a
necessidade de a parte demonstrar, como requisito mínimo, a existência da
posse, ou seja, que a detinha,  e a ocorrência do esbulho, conforme os
requisitos instrumentais do art. 927 do CPC/1973 (art. 561 do CPC/2015).

Na espécie,  como outrora dito,  o autor comprovou que detinha a
posse anterior do bem em litígio e que a possuía a justo título, apresentando,
para tanto,  cópia  da Escritura  Pública  de Compra e Venda (f.  05),  na qual
constam como transmitentes  o  Sr.  Severino  Lindolfo  Ferreira  e  sua mulher,
Clarice Alves Ferreira.

Sendo  assim,  restou  evidenciado  que  o  autor  comprou  o  imóvel
objeto  do  pedido  de  reintegração  em 21  de  outubro  de  1969,  ao  terceiro
Severino Lindolfo Ferreira.

O réu/apelante, por sua vez, aduziu que adquiriu o imóvel em litígio
em 1985, ou seja, em data posterior àquela, do genitor do autor (Luís Pereira
de Oliveira), apresentando apenas um recibo supostamente assinado por este,
no qual não consta sequer a descrição do bem objeto do negócio. 

A compra e venda levada a efeito entre o recorrente e o pai  do
apelado  é  fato  incontroverso  no  processo,  tanto  que  o  próprio  autor  a
confirmou em seu depoimento. 

Não obstante, por mais boa-fé que exista no referido negócio, esta
não  pode  sobrepujar-se  ao  direito  de  propriedade,  constitucionalmente
garantido.

O fato é que o genitor do autor não poderia ter alienado um bem,
cuja propriedade ou domínio não lhe pertencia. Esse negócio é juridicamente

5 In Código  de  Processo  Civil  Comentado  e  Legislação  Extravagante,  8ª  Edição,  São Paulo:  Editora  Revista  dos
Tribunais, p. 1237.
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nulo,  e  não  tem  o  condão  de  atribuir  legitimidade  à  posse  exercida  pelo
apelante. 

Ademais,  não  há  comprovação  de  que  o  autor/recorrido  tenha
anuído com a referida alienação, nem mesmo as testemunhas mencionam esse
fato, apenas o promovido em seu depoimento.

No que concerne ao justo título, este é o instrumento que conduz
um possuidor  a  iludir-se  por  acreditar  que  ele  lhe  outorga  a  condição  de
proprietário.  Trata-se  de  um  título que,  em  tese,  apresenta-se  como
instrumento  formalmente  idôneo  a  transferir  a  propriedade,  malgrado
apresente algum defeito que impeça a sua aquisição. 

Dessa forma, o justo título é aquele que seria hábil a transferir o
domínio e a posse se não contivesse vício de origem ou de forma, impeditivo
dessa transmissão.

Sob  esse  prisma,  o  “justo  título”  não  se  configurou  no  caso,
porquanto o que impediu a aquisição da propriedade pelo réu/apelante não foi
um defeito intrínseco ao documento apresentado por este (recibo de compra e
venda), mas sim um fato que tornou o negócio jurídico nulo, qual seja, o bem
não pertencia ao seu alienante (genitor do autor), e sim a terceiro (apelado),
que detinha legitimamente a posse e a propriedade do bem. 

Todavia o apelante aduziu que se operou em seu favor o instituto do
usucapião ordinário, uma vez que a posse, a justo título, foi exercida de forma
mansa e pacífica,  de  1985 a 1998,  porquanto  “nos  autos  inexiste  qualquer
informação a respeito de reclamação de esbulho possessório.”

Nos feitos possessórios a parte pode arguir a exceção de usucapião,
em sede de contestação, consoante a intelecção da Súmula n. 237 do STF: “O
usucapião pode ser arguido em defesa”. 

Quando a  exceção  de  usucapião  é  suscitada  como  matéria  de
defesa, é possível o acolhimento da tese da prescrição aquisitiva.

“No  que  tange  ao  usucapião,  o  conceito  do  justo  título sofre
modificação,  considerando-se  que  este  é  compreendido  em  todo  ato  ou
circunstância  que leva uma pessoa de boa-fé à crença de que a coisa que
possui ele a houve por ato legítimo de outrem.” (NUNES, Pedro. Do usucapião:
teoria, ação, prática processual, formulários, legislação, regras e brocardos de
direito romano, jurisprudência. 4. ed. São Paulo: Freitas Bastos, 1984. p. 40)

Como se  vê,  para  que o  justo  título  exista,  a  boa-fé  deve estar
presente. A boa-fé, também chamada de opinio domini, é mais do que animus
domini, pois gera no possuidor a falsa percepção de propriedade. O possuidor
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acredita piamente que o bem já lhe pertence, e essa presunção tem caráter
juris tantum.

In casu, restou comprovado, pelo depoimento das testemunhas, e
pelo recibo de compra e venda encartado nos autos (f. 76), que o apelante
comprou, de boa-fé, do genitor do autor/apelado, o imóvel objeto do pedido
de reintegração, e que iniciou o exercício da posse, acreditando que a houve
por ato legítimo daquele. 

Mas apesar da boa-fé do apelante ao celebrar o negócio com o pai
do  apelado,  não  se  pode  entender  como  justo  um  título  que  está  em
desacordo com a ordem jurídica. 

Segundo Arnaldo Rizzardo, o significado de justo traduz-se em ato
conforme a justiça, a equidade, a razão, ou seja, em ato imparcial, reto, exato,
legítimo. Opõe-se à ideia de ato injusto, injurídico ou fraudulento (RIZZARDO,
Arnaldo. Direito das coisas. Rio de Janeiro: Aide, 1991. v. 1, p. 435).

O Enunciado 302, aprovado na IV Jornada de Direito Civil, promovida
pelo CEJ, acolheu a tese de que “pode ser considerado justo título para a posse
de boa-fé o ato jurídico capaz de transmitir a posse ad usucapionem, observado
o disposto no art. 113 do Código Civil”. 

Conclui-se,  então,  que  o  réu  exerce  a  posse  sem  justo  título,
porquanto é reputada nula a venda de bem cuja propriedade ou domínio não
pertence ao alienante, e sim a outrem, cuja anuência não se comprovou. 

Aliás, com relação à posse, esta passou a ser de má-fé, desde
o momento em que o apelante tomou conhecimento que comprou um
imóvel de quem não detinha a sua propriedade, restando ciente da
ilegitimidade do título.

Quanto ao  usucapião ordinário, ressalto que a ação fora interposta
sob a égide do Código Civil de 1916, que assim previa no art. 551: 

Art. 551: Adquire também o domínio do imóvel aquele que, por 10 (dez)
anos entre presentes, ou 15 (quinze) entre ausentes, o possuir como seu,
contínua e incontestadamente, com justo título e boa-fé.

Parágrafo único. Reputam-se presentes os moradores do mesmo município
e ausentes os que habitem município diverso.

Já o artigo 1.238 do Código Civil de 2002 trouxe a seguinte previsão:

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição,
possuir  como  seu  um  imóvel,  adquire-lhe  a  propriedade,
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independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim
o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório
de Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos
se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou
nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.

O  dispositivo  legal  supracitado  tem  aplicação  imediata,
independentemente  do  tempo transcorrido  sob  a  égide  do  Código  anterior,
devendo  ser  respeitada  a  fórmula  de  transição,  segundo  a  qual  serão
acrescidos dois anos ao novo prazo, nos dois anos após a entrada em vigor do
Código de 2002, porquanto a ação foi ajuizada após a vigência do Novo Código
Civil.

Eis o posicionamento do STJ acerca da matéria:

O art.  1.238,  §  único,  do CC/02,  tem aplicação imediata às  posses  ad
usucapionem já  iniciadas,  “qualquer  que seja  o  tempo transcorrido”  na
vigência do Código anterior, devendo apenas ser respeitada a fórmula de
transição, segundo a qual serão acrescidos dois anos ao novo prazo, nos
dois  anos  após  a  entrada  em  vigor  do  Código  de  2002.  (REsp.
1.088.082/RJ, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe
15/03/2010).  3.-  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp
1320217/MG, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em
21/11/2013, DJe 06/12/2013).

Nesse viés, afasta-se, de plano, a tese de aquisição da propriedade
do imóvel por usucapião, uma vez que não restou implementado o requisito do
tempo  de  posse  previsto  em  lei  e  a  posse  não foi exercida
incontestadamente.

A  ação  de  reintegração  de  posse  foi  ajuizada  em  10  de
setembro de 1985 (f. 12), ou seja, no mesmo ano em que o apelante
tomou posse do imóvel objeto do litígio, não havendo que se falar em
posse  exercida  incontestadamente  durante  o  lapso  temporal
legalmente exigido. 

Não  há  como  acolher-se  a  exceção  de  usucapião,  nem  como
reconhecer como operada, em favor do apelante, a prescrição aquisitiva. 

Conforme já decidiu o STJ, “a prescrição aquisitiva, por sua vez, faz
com  que  um  determinado  direito  seja  adquirido  pela  inércia  e  pelo  lapso
temporal,  sendo  também  chamada  de  usucapião.”  (REsp  1106809/RS,  Rel.
Ministro  Luís  Felipe  Salomão,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  Marco  Buzzi,  Quarta
Turma, julgado em 03/03/2015, DJe 27/04/2015).
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No caso em discussão, como visto, não houve inércia por parte do
autor/apelado.

Por  fim,  restou  comprovada  a  posse  anterior, tanto  é  assim que
antes de o réu/recorrente exercer a posse sobre o imóvel, este estava alugado,
pelo promovente/recorrido, a um terceiro, denominado nos autos de “Valdeci
do Lojão”.

 O próprio Valdeci Rodrigues de Araújo, em seu depoimento (f. 268),
confirmou que “locou o imóvel do Sr. Raimundo Gadelha de Oliveira, conhecido
por  Oliveira,  e  a  ele  efetuava  os  pagamentos  dos  aluguéis;  que  a  locação
permaneceu do período de 1968 a 1980”. 

Ocorre  que,  finda  a  locação  (1980),  passado  algum  tempo,  o
réu/apelante passou a exercer a posse do bem, utilizando-o para a prática de
comércio, obstaculizando o direito do autor, proprietário do bem, de continuar
na posse deste, caracterizando-se, assim, nítido esbulho possessório.

Nesse norte, é indiscutível que o apelante ocupa indevidamente o
imóvel em litígio.

Restou  comprovado,  portanto,  o  esbulho  praticado,  bem
como a posse anterior, ônus do qual o autor/apelado se desincumbiu,
nos termos do que preceitua o art. 333, I, do CPC/1973 (art. 373 do
CPC/2015).

Segundo o artigo 927 do CPC/1973, cabe ao autor o ônus de provar
os  requisitos  para  o  deferimento  da  proteção  possessória.  In  casu,  tais
pressupostos foram efetivamente demonstrados. 

Em caso análogo ao dos autos, em que se reconheceu a nulidade da
cessão  da  posse,  e,  por  conseguinte,  a  inexistência  de  justo  título,  trago
recentes precedentes desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REINTEGRAÇÃO  DE
POSSE. IMÓVEL  DE  PROPRIEDADE  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  POSSE
ADQUIRIDA  PELO  AUTOR  MEDIANTE  CELEBRAÇÃO  DE  CONTRATO  DE
PARCERIA RURAL COM O PODER PÚBLICO. CESSÃO DA POSSE AO RÉU.
IMPOSSIBILIDADE.  EXISTÊNCIA  DE  CLÁUSULA  DE  PROIBIÇÃO  DE
TRANSFERÊNCIA  DA  POSSE.  CONTRATO DE  NATUREZA  PESSOAL  E
INTRANSFERÍVEL.  ESBULHO  POSSESSÓRIO  CARACTERIZADO.
INTELECÇÃO  DO  ART.  927  DO  CPC/73  (ART.  561  DO  CPC/2015).
DESPROVIMENTO. 1) Na ação de reintegração de posse incumbe ao autor
comprovar a posse anterior, o esbulho sofrido e a perda da posse, nos
termos do art. 927 do CPC/73 (art. 561 do CPC/2015). 2) Em se tratando
de posse adquirida mediante celebração de Contrato de Parceria
Rural com o Poder Público, é nula a cessão da posse outorgada



AP n. 0000956-16.1999.815.0371                                                                                                                      30

pelo parceiro a terceiro, quando existente cláusula de proibição de
transferência da posse, por ser o contrato pessoal e intransferível.
3)  Recurso  desprovido.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
0003149-23.2007.815.0371, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Juiz TERCIO CHAVES DE MOURA, convocado para substituir a Desª
Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira, j. em 17-11-2016). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  IMÓVEL
RESIDENCIAL CEDIDO PELO PODER PÚBLICO. CLÁUSULA DE PROIBIÇÃO
DE  TRANSFERÊNCIA  DA  POSSE.  ESBULHO  POSSESSÓRIO
DEMONSTRADO. ALEGAÇÃO DE CONTRATO VERBAL DE PERMUTA. NÃO
COMPROVAÇÃO.  AÇÃO  JULGADA  PROCEDENTE.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. - Apesar de a Apelante sustentar a existência de
um contrato verbal de permuta, não existe, nos autos, nenhum indício da
existência  deste  contrato,  uma  vez  que  nenhuma  testemunha  fez
referência  a  aludida  avença  -  Mesmo  que  a  referida  pactuação
existisse,  ela  seria  nula  por  expressa  disposição  do  Termo  de
Cessão de Uso, celebrado entre a Apelada e o Poder Público, que
prevê o retorno da posse do imóvel  ao Município  de Cabedelo,
caso seja descumprida alguma cláusula do referido instrumento
negocial  -  A  Apelada/Autora  demonstrou  a  existência  do  seu
direito,  conforme lhe  incumbia  o  art.  333,  I,  do  antigo CPC.  A
Apelante/Promovida não  apresentou provas  de  suas  alegações.
Agiu  com  acerto  a  Magistrada,  julgando  procedente  a  presenta  Ação.
(TJPB - Acórdão/Decisão do Processo n. 00021118420128150731, 1ª
Câmara Especializada Cível, Relator: Des. LEANDRO DOS SANTOS, j.
em 12-07-2016).

Quanto ao  pagamento da diferença entre o valor do imóvel (C$
15.000.000,00) e a quantia efetivamente paga (C$ 8.000.000,00), observa-se
que,  mais  uma  vez,  agiu  com  acerto  e  brilhantismo  a  magistrada  a  quo,
inexistindo comprovação da efetivação subjacente daquele.

O promovido/apelante  argumentou o depósito  integral  da  quantia
objeto  da  avença  entre  ele  e  o  genitor  do  autor/apelado,  e,  em  outra
oportunidade,  que  o  pagamento  foi  realizado  no  escritório  “onde  todos
estavam”. 

De  uma  forma  ou  de  outra,  não  existe  prova  nos  autos  do
pagamento integral da quantia apontada pelo apelante, ônus que lhe cabia.

Nesse ponto, adoto o posicionamento da juíza a quo, in verbis:

Ante  a  incongruência  das  afirmações  feitas  nos  autos,  bem como  pela
ausência de prova em relação à integralidade do pagamento, reconheço a
denunciação à lide para condenar os denunciados a ressarcir o denunciante
pela quantia paga e efetivamente comprovada nos autos que corresponde
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a 53,3% do valor do imóvel. (f. 349).

No que pertine ao  indeferimento do pedido de retenção por
benfeitorias realizadas no imóvel, não merece retoque a sentença hostilizada,
não havendo que se falar, outrossim, em ressarcimento daquelas. 

Primeiro, para que houvesse o ressarcimento das benfeitorias seria
imprescindível sua comprovação no processo, o que não ocorreu, porquanto o
apelante limita-se a afirmar que as realizou, sem, no entanto, discriminá-las.
Meros indícios de que foram realizadas benfeitorias no imóvel não são capazes
de levar ao deferimento do pleito. 

Em caso semelhante, assim decidiu esta Corte de Justiça:

No  entanto,  para  que  houvesse  o  ressarcimento  das  benfeitorias
necessárias, seria imprescindível sua comprovação nos autos, o que não
ocorreu, ao revés, inexistem indícios de que foram realizadas benfeitorias
no imóvel. (Acórdão/Decisão do Processo n. 00002117020108150041,
3ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. SAULO HENRIQUES DE
SÁ BENEVIDES, j. em 25-10-2016). 

Diante da ausência de provas da realização de benfeitorias, não há
indenização a ser imposta em favor do apelante.

Da  mesma  forma,  não  assiste  ao  apelante  o  direito  de
retenção  por  supostas  benfeitorias  realizadas,  porquanto  sua  boa-fé,
antes amparada no contrato que firmou com o genitor do autor, convolou-se
em má-fé, devido à sua insistência em permanecer no imóvel contra a vontade
expressa do apelado.

Consoante já propugnou o STJ, o possuidor de má-fé não faz jus
ao direito de retenção. Vejamos:

REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
POSSUIDORA DE MÁ-FÉ.  DIREITO À INDENIZAÇÃO. DISTINÇÃO ENTRE
BENFEITORIA NECESSÁRIA E ACESSÕES. ALEGADA ACESSÃO ARTIFICIAL.
MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  SÚMULA  7/STJ.  1.  As  benfeitorias  são
obras ou despesas realizadas no bem, com o propósito de conservação,
melhoramento  ou  embelezamento,  tendo  intrinsecamente  caráter  de
acessoriedade,  incorporando-se  ao  patrimônio  do  proprietário.  2.  O
Código  Civil  (art.  1.220),  baseado  no  princípio  da  vedação  do
enriquecimento  sem  causa,  conferiu  ao  possuidor  de  má-fé  o
direito de se ressarcir das benfeitorias necessárias, não fazendo
jus, contudo, ao  direito de retenção. 3. Diferentemente, as acessões
artificiais  são  modos  de  aquisição  originária  da  propriedade  imóvel,
consistentes em obras com a formação de coisas novas que se aderem à
propriedade preexistente (superficies solo cedit), aumentando-a qualitativa
ou  quantitativamente.  4.  Conforme  estabelece  o  art.  1.255  do  CC,  na
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acessões, o possuidor que tiver semeado, plantado ou edificado em terreno
alheio só terá direito à indenização se tiver agido de boa-fé. 5. Sobreleva
notar  a  distinção  das  benfeitorias  para  com  as  acessões,  sendo  que
"aquelas  têm  cunho  complementar.  Estas  são  coisas  novas,  como  as
plantações  e  as  construções"  (GOMES,  Orlando.  Direitos  reais.  20.  ed.
Atualizada por Luiz Edson Fachin. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 81). 6.
Na trilha dos fatos articulados, afastar a natureza de benfeitoria necessária
para configurá-la como acessão artificial, isentando a autora do dever de
indenizar  a  possuidora  de  má-fé,  demandaria  o  reexame  do  contexto
fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula n. 07 do STJ.
7. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1109406/SE, Rel.
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
21/05/2013, DJe 17/06/2013).

No seguinte aresto, este Tribunal de Justiça entendeu que, em se
tratando de possuidor de má-fé, não há que se falar em direito à indenização
por benfeitorias: 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PROCEDÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO -
MÁ-FÉ  CONSTATADA  -  IMPOSSIBILIDADE  DE  INDENIZAÇÃO  POR
BENFEITORIAS  -  PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CONSTANTES  NO
ART. 927 DO CPC/73 - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - DESPROVIMENTO. -
"O  deferimento  do  pedido  de  reintegração  de  posse  requer  o
preenchimento  dos  requisitos  dispostos  no  art.  927  do  CPC.  Situação
concreta que evidencia o atendimento aos requisitos legais, uma vez que
restou comprovada a posse anterior da parte autora e o esbulho praticado
pelo réu." (Apelação Cível Nº 70050316355, Décima Oitava Câmara Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Pedro  Celso  Dal  Pra,  Julgado  em
27/09/2012) - "Situação do possuidor de má-fé. Perde também, em
proveito  do  proprietário  do  solo,  as  sementes,  plantações  e
construções, mas não tem direito a nenhuma indenização. Pode
até mesmo ser constrangido a repor as coisas no estado anterior e
a pagar os prejuízos. (...) A lei é inexorável contra o possuidor de
má-fé,  (...).  Se  construiu  ou  plantou,  de  má-fé,  em terreno  de
outrem,  perde  a  plantação  ou  a  construção.  No  caso  do
proprietário  preferir,  é  obrigado  a  repor  as  coisas  no  estado
anterior, correndo as despesas por sua conta, e ainda é obrigado a
pagar os prejuízos."  (J.M DE CARVALHO DOS SANTOS,  em sua obra
&#39;Código  Civil  Brasileiro  Interpretado&#39;,  Editora  Freitas  B  astos
S/A, 11ª edição, volume VII, págs. 414/5). (TJPB - Acórdão/Decisão do
Processo n. 00982316520128152001, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator: Des. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES, j. em 30-08-
2016). 

Diante do exposto:

a)  nego provimento ao agravo retido, indeferindo o pedido de
assistência, e, em consequência,  não conheço do segundo apelo, por ser
este inadmissível, nos termos do art. 932, inciso III, do CPC/2015;



AP n. 0000956-16.1999.815.0371                                                                                                                      33

b)  rejeito  as  preliminares arguidas  na  primeira  apelação,
entre elas as prejudiciais de mérito (decadência e prescrição), e, no
mérito, nego-lhe provimento.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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